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ID: 08EED083B6584 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

WALLFERRAZ 
Juventude e Trabalho! 

EXTRATO DE ADITIVO DE PORCENTAGEM DE CONTRATO 

Contrato: 012/2023 

Pregão: 010/2023 

Forma de Realização: Eletrônica 

Proceuo Administrativo: O 17 /2023 

Contratante: Prefeitura Municipal de Wall Ferraz - PI 

Contratado: FRANCISCO MARCIANO MACEDO & CIA LTDA - ME - C.N.P.J. nº I 9.858.354/ 0001-08. 

Objeto: Aquisição de combustíveis e derivados de petróleo para os veículos a serviço da 

Prefeitura Municipal de Wall Ferraz - PI na cidade de Picos - PI. 

Valor do Aditivo: R$ 150.721,56 (cento e cinquenta mil , setecentos e vinte e um reais e cinquenta e 

seis centavos) equivalente a 24,87% (vinte e quatro virgula oitenta e sete por cento) de acrêscimo ao 

contrato original. 

Data de auinatura: 22/1 1/ 2023. 

LUIZ GUILHERME 
Assinado de forma digital 
por LUIZ GUILHERME MAIA 

MAIA DE DE SOUSA:05874102302 

SOUSA:05874102302 Dados: 2023.11.2211:so:04 
-03'00' 

Luiz Guilherme Maia de Sousa 
Prefeito Municipal 

Praça da Liberdade, n.º 257, bairro centro, Wall Ferraz Piauí, C.N.P.J. n. º Ol.612.612/ 0001-
06, CEP - 64.548-000 

ID: C14F715499C24 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

WALLFERRAZ 
Juventude e Trabalho! 

EXTRATO DE ADITIVO DE PORCENTAGEM DE CONTRATO 

Contrato: 065/ 2023 

Pregão: 03 1 /2023 

Forma de Realização: Eletrônica 

Proceuo Administrativo: 051 /2023 

Contratante: Prefeitura Municipal de Wall Ferraz - Pl 

Contratado: MIX BARATAO SUPERMERCADO LTDA - ME - C.N.P.J. nº 42.561.689/ 0001-73. 

Objeto: Aquisição de material de limpeza para a Prefeitura Municipal de Wall Ferraz - PI, suas 

Secretarias e demais órgãos municipais. 

Valor do Aditivo: R$ 55.616,80 (cinquenta e cinco mil , seiscentos e dezesseis reais e oitenta centavos) 

equivalente a 24,88% (vinte e quatro virgula oitenta e oito por cento) de acréscimo ao contrato original. 

Data de assinatura: 22/11/2023. 

LUIZ GUILHERME 
MAIA DE 
SOUSA:0587 4102302 

Assinado de forma digital por LUIZ 
GUILHERME MAIA DE 
SOUSA:05874102302 
Dados: 2023.11.22 11 :54:24 -03'00' 

Luiz Guilherme Maia de Sousa 
Prefeito Municipal 

Praça da Liberdade, n. º 257, bairro centro, Wall Ferraz Piauí, C.N. P.J. n. º Ol.612.612 /000 1-
06, CEP - 64.548-000 

1D: 0B3877A495614 __ .. 
SEBASTIÃO 
BARROS-PI ~---

Resolução: 10/2023 

ESTADO DO PIAUI 
MUNICIPIO DE SEBASTIÃO BARROS 

CNPJ 01 .612.60510001-159 
Avenida 1• de Janeiro, S/Nº, Centro, CEP 64.985-C 

Sebastião Barros - PI 

Dispõe sobre a aprovação do Espelho 
da 

Programação nº 221062320230002 

O Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal 09/1997 e por deliberação do seu colegiado 
na Assembleia Ordinária realizada dia 21 de novembro de 
2023. 

RESOLVE: 

Art- 1 Fica aprovado junto a este Conselho a emenda 
Parlamentar nº 221062320230002 

Art- 2 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sebastião Barros - PI, 22/11/2023 

~ J_g_, ~ ~ 
Vanessa de Carvalho Dias 

Presidente do CMAS 

1D: CFOD1 FFDD75E4 
Prefeitura Mug.icipal de 
SEBASTIAO BARROS - PI 
CNPJ: 01 .612.805/0001-59 
Av. 1 ° de Janeiro - C entro - CEP: 64.985- 000 

LEI MUNICIPAL N O 59/2023, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023. 

•<S<I 
Construindo 
uma nova 
história! 

Dispõe sobre a regulamentação e 
autorizaçiio de parcelamento de débitos 
do Municlpio de Sebastião Barros- PI com 
seu Regime Próprio de Previdê ncia Social 
-RPPS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS- PI, no u so d as atr ibuições que lhe são 
confe rid as peta Co n stituição Fe d e r al e pe la Le i Orgânica Municipa l, FAZ SABER que a Câmara Municipa l 
aprovou e assim ftca sancio nada a presente le i : 

Art. l R Fica autorizado o parcelamento e/ou reparcelamento dos d ébitos oriundos das contribuições 
previdenciárias patronais d evidas e não re passadas pelo Município ao Reg ime Próprio d e Previdência 
Socia l - RPPS, em até 60 (sessenta} p restações m e n sa is, iguais e con secutivas, nos t e rmo s dos artigos 14 
e 15 da Porta ria MPT n º 1.467/2022, de 02 de junho de 2022, do Ministério do T rabalho e Prev idência, 
publicada no D.O.U . d e OS de junho d e 2022. 

Parágrafo único. ~ vedado o parce lamento a que se refere o caput deste artigo, de débitos oriundos de 
contribuições previde n ciárias d escontad as dos segurados ativos, aposen tados e p ens ionistas e de 
d ébitos não d ecor ren tes de contribuições prev ide nciárias. 

Art. 2 ft Para apuraçã o do montante devido os va lo res o rig iná rios se rão atua lizados p e lo Índice d e Preços 
ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, acr escido d e juros compostos d e 0,5% (meio por cento) ao m ês, 
acumulados desde a data de vencimento até a data de conso lidação do termo de acordo d e 
parcelamento, com dispe nsa d e multa. 

Parágrafo único. Em caso de reparcela m ento, ser á realizada uma n ova conso lidação d o montante do 
débito parce lado, calculada a partir da dife rença entre o va lo r origina lme nte conso lidado do termo de 
parcelamento em vigo r e o va lo r total das prestações pagas posteriormente, ajustadas a va lor prese nte 
na data de forma lização do termo e m vigor, send o essa diferença atualizada até a data de conso lidação 
do reparcelamento, nos termos do caput desse a rtigo; 

Art. 311 As prestações vincend as ser ão atualizadas mensalmente pelo IPCA/ IBGE, acrescido d e juros 
compostos d e 0,5% (meio por cento) ao m ês, acumulados d esde a data de con so lidação dos m ontantes 
d evidos n os termos de acordo de parcelamento o u reparcelamento até o m ês do pagamento. 

Art. 4 2 As prestações vencida s ser ão atuali zadas m e nsa lme n te pelo IPCA/IBGE, acrescido de j uros 
compostos de 1% (um por cent o) ao m ês e multa d e 2% (do is por cento), acumulados d esd e a data d o 
seu vencimento, até o m ês do efetivo pagamento. 

Art. 5 11 O pag amento das prestações dos parce lament os/r e p arcelament os prev ist os nesta Le i será 
descontado do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, cabendo ao Município o p aga mento integral 
e na data de vencimento d e cada p a rce la, inc lusive dos acréscimos lega is previstos, caso o desconto 
determinado neste artigo não seja suficiente para fin s de pagam ento d as prestações acordadas. 

Parágrafo único. O desconto d o FPM deverá const ar de cláusula dos t ermos de parce lamento ou 
r eparce lamento e de a utorização fornecida ao agente financeiro responsável pelo r e passe das cotas, 
concedida no ato de forma lização dos t e rmos, e vigorará até a quitação dos t ermos. 

Art. 611 Esta Lei e ntrará em vigor na data de sua publicação, r evogadas as disposições em contrário. 

Sebastião Barros - PI, em 22 d e novembro de 2023. 

PABLO CUSTODIO MENDES A,_.,.,,,......,.....,.. ...... ocusTOOOO 
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PABLO CUSTÓDIO MENDES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 


